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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica reaberto, até o último dia útil do segundo mês 

subsequente ao da publicação dos atos de que trata o § 8º deste artigo, o prazo 

previsto no § 12 do art. 1º e no art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem 

como o prazo previsto no § 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 

atendidas as condições estabelecidas neste artigo. 

§ 1º Poderão ser pagas ou parceladas na forma deste artigo as 

dívidas de que tratam o § 2º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 2009, e o § 2º do art. 65 

da Lei nº 12.249, de 2010, vencidas até o fim da vigência do Decreto Legislativo nº 

6, de 2020, ou ato que vier a sucedê-lo no reconhecimento do estado de calamidade 

pública provocado pelo Coronavírus (Covid-19).  

§ 2º A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas no art. 

1º da Lei nº 11.941, de 2009, e no art. 65 da Lei nº 12.249, de 2010, ocorrerá 

mediante: 

I - antecipação de 5% (cinco por cento) do montante da dívida objeto 

do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida 

ser menor ou igual a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

II - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto 

do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida 

ser maior que R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e menor ou igual a R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais);   

III - antecipação de 15% (quinze por cento) do montante da dívida 

objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da 

dívida ser maior que R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor ou igual a R$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e   

IV - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da dívida 

objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da 

dívida ser maior que R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais).  

§ 3º Para fins de enquadramento nos incisos I a IV do § 2º, 

considera-se o valor total da dívida na data do pedido, sem as reduções.  

§ 4º As antecipações a que se referem os incisos I a IV do § 2º 

deverão ser pagas até o último dia para a opção. 

§ 5º Após o pagamento das antecipações e enquanto não 

consolidada a dívida, o contribuinte deve calcular e recolher mensalmente parcela 

equivalente ao maior valor entre:  

I - o montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo 

número de prestações pretendidas, descontadas as antecipações; e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art34
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II - os valores constantes do § 6º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 

2009, ou do § 6º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 2010. 

§ 6º Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de 

todas as prestações devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da 

conclusão da consolidação dos débitos parcelados nos termos do disposto neste 

artigo.  

§ 7º No caso de pessoas jurídicas, a adesão aos parcelamentos de 

que trata esta Lei fica condicionada ao compromisso de preservação de, no mínimo, 

75% (setenta e cinco por cento) do número de empregados contratados antes do 

reconhecimento do estado de calamidade pública, por, no mínimo, 3 (três) meses 

após a cessação deste, acarretando seu descumprimento a rescisão da quitação ou 

parcelamento da dívida, o cancelamento dos descontos e a cobrança integral do 

débito e respectivos encargos e penalidades previstos na legislação específica.    

§ 8º Atos da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradoria-Geral Federal expedirão, no âmbito de suas competências, as normas 

necessárias para cumprimento do disposto nesta Lei em, no máximo, 30 (trinta) dias 

da sua publicação. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei (PL) tem como objetivo reabrir o prazo para 

a adesão aos programas de regularização de débitos estabelecidos nas Leis nos 

11.941, de 27 de maio de 2009, e 12.249, de 11 de junho de 2010, popularmente 

apelidados de “Refis da Crise". 

Mantivemos as mesmas condições para adesão fixadas pelo art. 2º 

da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 

13 de novembro de 2014, última reabertura dos referidos parcelamentos. A única 

modificação que propomos é a alteração do aspecto temporal das dívidas a serem 

regularizadas, para acolher as vencidas até o fim do reconhecimento do estado de 

calamidade pública pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, ou por ato que o 

substitua.  

Neste ponto, há uma diferença entre a nossa proposta e o Refis da 

Crise. Este buscava regularizar dívidas vencidas, apenas. O parcelamento ora 

proposto, se aprovado celeremente, pode vir a constituir-se numa forma corrente de 

acerto entre o fisco e os contribuintes, medida excepcional, mas justificada pela 

situação dramática que vivenciamos, motivo pelo qual solicito o apoio dos Nobres 

Pares para sua discussão e aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
  

Altera a legislação tributária federal relativa ao 
parcelamento ordinário de débitos tributários; 
concede remissão nos casos em que especifica; 
institui regime tributário de transição, 
alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 
29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de 
abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 
de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 
2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, 
de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho 
de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 
9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 
2 de setembro de 2005, 11.345, de 14 de 
setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei 
nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 
dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 
1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 
de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir 
da instalação do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 
28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho 
de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 
de novembro de 2005; e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS PARCELAMENTOS 

 
Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 
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Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 
condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo 
remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 
trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a 
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a 
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 
parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 
material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 
dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 
não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os 
que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 
§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, 
consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 
dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 
que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 
cancelado por falta de pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no 
caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 
instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 
outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 
Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de 
publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se 
refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 
ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos 
juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 
(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das 
isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o 
valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 
(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 
35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 
encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 
70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das 
isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 
do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 
60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das 
isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 
o valor do encargo legal.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 
incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  
§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento 

será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que 
forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não podendo cada 
prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  
II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  
§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, 
e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização 
de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido 
próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado 
mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das 
alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.  

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 
parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 
imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 
inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 
indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 
deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 
1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de 
regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 
artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. (Prazo 
reaberto até 31/12/2013, nos termos do art. 17 da Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  (Prazo 
reaberto até o último dia útil do mês de agosto de 2014, nos termos do art. 2º da Lei nº 
12.996, de 18/6/2014) 

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de 
prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente 
regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado 
pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 
concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 
acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 
com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 
tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 
nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  
II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  
§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  
I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  
II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no 

art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste 
artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 
14 deste artigo.  

 
Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes de Aproveitamento Indevido 
de Créditos de IPI, dos Parcelamentos Ordinários e dos Programas Refis, Paes e Paex 

 
Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 
material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 
dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não-tributados:  

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois 
mil reais);  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Disposições Comuns aos Parcelamentos 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que 

trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da 
publicação desta Lei. (Prazo reaberto até o último dia útil do mês de agosto de 2014, nos 
termos do art. 2º da Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 1º As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata o art. 1º 
desta Lei poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º 
do art. 1º desta Lei, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 2º O montante de cada amortização de que trata o § 1º deste artigo deverá ser 
equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 3º A amortização de que trata o § 1º deste artigo implicará redução proporcional 
da quantidade de parcelas vincendas.  

 
Art. 8º A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica 

novação de dívida.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 

 
Institui o Regime Especial de Incentivos para 
o Desenvolvimento de Infraestrutura da 
Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 
Programa Um Computador por Aluno - 
PROUCA e institui o Regime Especial de 
Aquisição de Computadores para Uso 
Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 
fiscais; constitui fonte de recursos adicional 
aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 
Mercante - FMM para financiamentos de 
projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 
institui o Regime Especial para a Indústria 
Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 
sobre a Letra Financeira e o Certificado de 
Operações Estruturadas; ajusta o Programa 
Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 
21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 
11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 
2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 
de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 
de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 
9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 
25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 
de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 
12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 
12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 
de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 
os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 
1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 
20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 
dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 
21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 
Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 
junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 
1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Das Taxas e Demais Disposições 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 65. Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pelas autarquias e fundações públicas federais e 
os débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a Procuradoria- Geral 
Federal.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 
não como dívida ativa das autarquias e fundações, mesmo em fase de execução fiscal já 
ajuizada.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 
parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, 
consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 
dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, assim 
considerados:  

I - os débitos de qualquer natureza, tributários ou não, inscritos em dívida ativa no 
âmbito da Procuradoria-Geral Federal e os que não estejam inscritos em dívida ativa perante 
as autarquias e fundações públicas federais;  

II - os demais débitos de qualquer natureza, tributários ou não, com as autarquias 
e fundações.  
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§ 3º Observados o disposto nesta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos 
em ato da Advocacia-Geral da União, a ser editado no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 
partir da data de publicação desta Lei, os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos 
ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 
ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos 
juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 
(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das 
isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o 
valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 
(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 
35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 
encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 
70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das 
isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 
do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 
60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das 
isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 
o valor do encargo legal.  

§ 4º Os débitos não tributários pagos ou parcelados na forma dos incisos I a V do 
§ 3º deste artigo terão como definição de juros de mora, para todos os fins desta Lei, o 
montante total de correção e juros estabelecidos na legislação aplicável a cada tipo de débito 
objeto de pagamento ou parcelamento.  

§ 5º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 
incluídos, a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 6º Observado o disposto nesta Lei, a dívida objeto do parcelamento será 
consolidada na data de seu requerimento e dividida pelo número de prestações que forem 
indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 3º deste artigo, não podendo cada 
prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  
II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  
§ 7º (VETADO).  
§ 8º (VETADO). 
§ 8º-A (VETADO na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 
imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 
inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 
indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 
deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 
concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 
acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 
com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 13. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 
tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 
nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  
II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
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§ 14. Na hipótese do inciso II do § 13 deste artigo:  
I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  
II - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  
§ 15. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 13 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente, calculado na forma do § 
12 deste artigo.  

§ 16. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão 
irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte 
ou de responsável, e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura 
confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e 
irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 17. São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na 
forma deste artigo. 

§ 18. A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de que 
trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do sexto mês subsequente ao da 
publicação desta Lei. (Prazo reaberto até 31/12/2013, nos termos do art. 17 da Lei nº 12.865, 
de 9/10/2013) (Prazo reaberto até o último dia útil do mês de agosto de 2014, nos termos do 
art. 2º da Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 19. As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata este 
artigo poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º 
deste artigo, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 20. O montante de cada amortização de que trata o § 19 deste artigo deverá ser 
equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 21. A amortização de que trata o § 19 deste artigo implicará redução 
proporcional da quantidade de parcelas vincendas.  

§ 22. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica 
novação de dívida.  

§ 23. As reduções previstas neste artigo não são cumulativas com outras previstas 
em Lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos débitos.  

§ 24. Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de mora e de ofício, 
de juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos estabelecidos neste artigo, 
prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos valores originais.  

§ 25. O saldo dos depósitos existentes, em espécie ou em instrumentos da dívida 
pública federal, exceto precatórios, vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos 
termos deste artigo será automaticamente convertido em renda das respectivas autarquias e 
fundações, após aplicação das reduções sobre o valor atualizado do depósito para o 
pagamento à vista ou parcelamento.  

§ 26. Na hipótese em que o saldo exceda ao valor do débito após a consolidação 
de que trata este artigo, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo, caso não 
haja outro crédito tributário ou não tributário vencido e exigível em face do sujeito passivo.  

§ 27. Na hipótese de depósitos ou garantias de instrumentos da dívida pública 
federal, exceto precatórios, o órgão credor os recepcionará pelo valor reconhecido por ele 
como representativo de valor real ou pelo valor aceito como garantia pelo mesmo órgão 
credor.  

§ 28. No cálculo dos saldos em espécie existentes na data de adesão ao pagamento 
ou parcelamento previstos neste artigo, serão excluídos os juros remuneratórios sobre débitos 
cuja exigibilidade tenha sido suspensa por meio do referido depósito e que não tenham 
incidência de multa ou juros de mora.  

§ 29. Para fins de determinação do saldo dos depósitos a serem levantados após a 
dedução dos débitos consolidados, se o sujeito passivo tiver efetivado tempestivamente 
apenas o depósito do principal, será deduzido o principal acrescido de valor equivalente ao 
que decorreria da incidência de multas de mora e juros de mora, observada a aplicação das 
reduções e dos demais benefícios previstos neste artigo.  

§ 30. A Advocacia-Geral da União expedirá normas que possibilitem, se for o 
caso, a revisão dos valores dos débitos consolidados para o efeito do disposto no § 29.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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§ 31. Os parcelamentos requeridos na forma e nas condições de que trata este 
artigo:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto 
quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e  

II - no caso de débito inscrito em dívida ativa, abrangerão inclusive os encargos 
legais que forem devidos, sem prejuízo da dispensa prevista neste artigo.  

§ 32. O disposto neste artigo não se aplica ao Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE e ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial -INMETRO. 

§ 33. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas desde o ano-calendário de 
2009 ou que estiverem em regime de liquidação ordinária, judicial ou extrajudicial, ou em 
regime de falência, que optaram pelo pagamento ou parcelamento dos débitos, nos termos 
deste artigo, poderão compensar os débitos do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados em razão da concessão do 
benefício de redução dos valores de multas, juros de mora e encargo legal, em decorrência do 
disposto no § 3º deste artigo, respectivamente, com a utilização de prejuízo fiscal e da base de 
cálculo negativa da CSLL, próprios, acumulados de exercícios anteriores, sendo que o valor a 
ser utilizado será determinado mediante a aplicação da alíquota de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o montante do prejuízo fiscal e de 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo 
negativa da CSLL. (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 34. Para fins do disposto no § 33, a pessoa jurídica inativa que retornar à 
atividade antes de 31 de dezembro de 2013 deverá recolher os valores referentes ao IRPJ e à 
CSLL objeto da compensação com todos os encargos legais e recompor o prejuízo fiscal do 
IRPJ e a base de cálculo negativa da CSLL correspondentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.402, de 2/5/2011) 

§ 35. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nos §§ 33 e 
34. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 36. Interpreta-se, para fins da correção monetária prevista no § 4º deste artigo, a 
atualização ou correção monetária única e exclusivamente pelos índices oficiais previstos em 
Lei, reconhecidos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vedada a inclusão de 
qualquer montante a título de complemento incidente sobre os planos econômicos referidos 
nos Decretos-Lei nos 2.283, de 27 de fevereiro de 1986, e 2.335, de 12 de junho de 1987, e das 
Leis nos 7.730, de 31 de janeiro de 1989, 8.024, de 12 de abril de 1990, e 8.177, de 1º de 
março de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.496, de 24/10/2017)  

§ 37. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
 
Art. 65-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
 
Art. 66. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-veto-131955-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13496-24-outubro-2017-785609-publicacaooriginal-154034-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-veto-132942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-veto-132942-pl.html
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2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 
definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 
ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
 

LEI Nº 12.996, DE 18 DE JUNHO DE 2014 
 

Altera as Leis nºs 12.715, de 17 de setembro 
de 2012, que institui o Programa de Incentivo 
à Inovação Tecnológica e Adensamento da 
Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - 
INOVAR-AUTO, 12.873, de 24 de outubro de 
2013, e 10.233, de 5 de junho de 2001; e dá 
outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 2º Fica reaberto, até o 15º (décimo quinto) dia após a publicação da Lei 

decorrente da conversão da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto 
no § 12 do art. 1º e no art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo 
previsto no § 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições 
estabelecidas neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014) 

§ 1º Poderão ser pagas ou parceladas na forma deste artigo as dívidas de que 
tratam o § 2º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e o § 2º do art. 65 da Lei nº 
12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013.  

§ 2º A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas no art. 1º da Lei nº 
11.941, de 27 de maio de 2009, e no art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 
ocorrerá mediante: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 651, 
de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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I - antecipação de 5% (cinco por cento) do montante da dívida objeto do 
parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser menor ou 
igual a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

II - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto do 
parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e menor ou igual a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais); (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na 
Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

III - antecipação de 15% (quinze por cento) do montante da dívida objeto do 
parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor ou igual a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais); e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei 
nº 13.043, de 13/11/2014) 

IV - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da dívida objeto do 
parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 651, 
de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º Para fins de enquadramento nos incisos I a IV do § 2º, considera-se o valor 
total da dívida na data do pedido, sem as reduções. (Parágrafo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º As antecipações a que se referem os incisos I a IV do § 2º deverão ser pagas 
até o último dia para a opção, resguardado aos contribuintes que aderiram ao parcelamento 
durante a vigência da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, o direito de pagar em 
até 5 (cinco) parcelas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 5º Após o pagamento das antecipações e enquanto não consolidada a dívida, o 
contribuinte deve calcular e recolher mensalmente parcela equivalente ao maior valor entre:  

I - o montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de 
prestações pretendidas, descontadas as antecipações; e  

II - os valores constantes do § 6º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 
2009, ou os valores constantes do § 6º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 
quando aplicável esta Lei. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 
9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 6º Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as 
prestações devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da conclusão da consolidação 
dos débitos parcelados nos termos do disposto neste artigo.  

§ 7º Aplicam-se aos débitos parcelados na forma deste artigo as regras previstas 
no art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, independentemente de os débitos terem 
sido objeto de parcelamento anterior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 651, 
de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

 
Art. 3º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 13. ...................................................................................  
...................................................................................................  
IV - permissão, quando se tratar de: 
a) prestação regular de serviços de transporte terrestre coletivo interestadual 
semiurbano de passageiros desvinculados da exploração da infraestrutura; 
b) prestação regular de serviços de transporte ferroviário de passageiros 
desvinculados da exploração de infraestrutura; 
V - autorização, quando se tratar de: 

....................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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